INDICAÇÃO Nº 
297
, DE 2005


Considerando que em pesquisa efetuada com 113 crianças desnutridas de 02 a 07 anos de idade, verificou-se que a vitamina A da pupunha é tão eficiente quanto em sua forma artificial, sendo uma excelente alternativa para enriquecer a merenda escolar das crianças, faltando apenas a disseminação dos benefícios desta farinha para que haja a sua industrialização;


Considerando que, a farinha de pupunha é riquissima em provitamina A e em fibras e mais pobre em calorias do que a de mandioca;


Considerando que, para pesquisadores do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia –INPA-  que investigam os benefícios nutricionais da farinha de pupunheira há 20 anos, “consumir 04 pupunhas por dia é o suficiente para suprir as necessidades de um adulto em vitamina A, segundo o pesquisador Jaime Aguiar que estuda o fruto no Laboratório de Nutrição e Físico-Quimica de Alimentos;


Considerando que, o teor de lipídios encontrado na pupunha é importante para o processo de absorção da vitamina A uma vez que eles atuam como estimuladores do fluxo biliar; 


Considerando que em 1999 uma pesquisa em laboratório feita pela equipe do Inpa em ratos destacou a alta concentração e biodisponibilidade da vitamina A, além do potássio, cálcio e zinco;


Considerando que o estudo que mais empolgou o pesquisador foi o que produziu um macarrão enriquecido com farinha de pupunha e de peixe, “além de um gosto sem igual, a riqueza em proteínas, vitaminas e minerais do macarrão o faz um prato completo em termos nutricionais”;

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através de órgãos competentes visando a utilização da farinha de pupunha nas merendas escolares da rede de ensino oficial, bem como, nas refeições fornecidas nos hospitais públicos estaduais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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